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FAZ SABER A CÂMARAMUNICIPALDE ANG{LICA-MS.,POR LEI,

APROVOU O SECUTNTE PR03ET0 DE LEI DO EXECUTIVO MUNICIPAL.

CAPÍTULO r

Artigo

DO IMPOSTOsOBPE A TRANSMISSÃO DE BENS
UIMduers

SEÇÃO
DO FATO GERADOR E DA -HÍPOTCSE DE INCIDCNCIA

Fica instituido o Imposto sobre Transmissao de Bens Ima
veig I TBI , medi ente eto oneroso "Inter—vivosn, que tere
COTO gerador*

—• trengmigsão, a quelquer titulo, da propriedade ou'
do domfnLo útil de bens imoveis por natureza ou por'
eceggão fisica conforme dqPinido ni Código Civil Brg
si leiro,

II e trangmigseo, e qualquer titulo, de direitos reais'
sobre iráveis, exceto Os direitos reais de gerentia';

III — e cessão de direitos relativos eg transmissoes refe—
rides nos incisos anteriores.

Artigo 20 A incidôncia de imposto elcençe as seguintes muteçoes pa
trimontaist

Compre e vende pura Ou eondiCLOnaI e atos equivalen

deão em pegamento
III — permute

IV —arrematação Ou adJudiceção em leilão, haste publica
ou praça

V —incorporação eo patrimanio da pessoa Jurfdica ressQ
vedos de cegos previstosnos incisos III e IV do

go desta lei.




